


PREFEITURA-, MUNICIPAL 
AGUDOS 

• -. 

§ 41 	O Conselho Municipal de Educação será composto através de 
• . eleição, 	cnforme será disciplinado em Regimento. Interno, 	com. 

• • 	
. mandato de 2 anos, sendo permitida umá única recondução, é a 

reeleição dentro dos parâmetros disciplinados õrn Regimento Interno 

§ 5° Os membros suplentes substituirão os membros titulares em seus 
impedimentos temporáriôs e/ou permanente. E.no caso de vacância 
do membro titular assumirá ô posto titular, sendo preenchido avaga 
de suplente em eleição discipflnada em' Regimento Interno 

§ 60  Os membros sulentes terão direito a voz e não a voto com a 
presença do titular. -  

§ 
70 A Diretoria do Conselho Municipal de Educação será composto 

por 1 Presidente, 1 Vice Presidente, 1 Primeiro Secretario e 1 Segundo 
Secretario, que será eleito entre seus membros titulares para o 
mandato de 1 (um) ano, permitindo uma recondução imediata" 

Artigo 3°. As adequações para a_ composição deverão ser tomadas pela 
Diretoria dó Conselho Municipal de Educação. 

Artigo 4° Esta lei entrara em vigor na data de sua publicação revogadas as 
disposições em contráriÓ. 	. 	 •. . 
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